
 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
RESOLUÇÃO N° 013/2012-GP. 
Dispõe sobre a disposição ou cessão 
de servidores públicos no âmbito do 
Poder Judiciário Estadual e dá outras 
providências. 
O EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, no 
uso 
de suas atribuições legais, por deliberação de seus membros. 
Considerando a necessidade de regulamentar o procedimento de cessão e 
disposição 
de servidores públicos de que trata o artigo 31 da Lei Estadual n° 5.810/94; 
RESOLVE: 
Art. 1°. A disposição ou cessão de servidores no âmbito do Poder Judiciário do 
Estado do Pará passa a ser regulamentada por esta Resolução. 
Parágrafo único. Aplicam-se as disposições desta Resolução, no que couber, aos 
processos de cessão que envolvam fundações, autarquias, empresas públicas e 
sociedades de economia mista. 
Art. 2°. Para efeitos desta Resolução, considera-se: 
I - requisição: ato irrecusável, que implica a transferência do exercício do 
servidor, 
sem alteração da lotação no órgão de origem e sem prejuízo da remuneração; 
II - disposição ou cessão: ato discricionário e autorizativo para que o servidor 
tenha 
exercício em outro órgão, ainda que de outra esfera e/ou poder, para atender 
situações 
devidamente justificadas, exprimindo colaboração entre órgãos; 
III - órgão cedente: órgão de origem e lotação do servidor cedido; 
IV - órgão cessionário: órgão onde o servidor irá exercer suas atividades. 
Art. 3°. O Poder Judiciário do Estado do Pará poderá solicitar a disposição de 
servidores titulares de cargos efetivos de órgãos ou entidades da Administração 
Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
§ 1°. O pedido de cessão será encaminhado, com a devida justificativa, pelo 
chefe da 
unidade interessada, à Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP, que, após consulta 
ao 
servidor solicitado, manifestar-se-á quanto à legalidade e pertinência do pleito, 
remetendo o processo à Presidência. 
§ 2°. Caberá, exclusivamente, ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, 
tendo 
em vista o interesse público, decidir a matéria e, sendo o caso, emitir o respectivo 
expediente. 
§ 3°. Quando a solicitação de cessão ou disposição se der em decorrência da 
indicação do servidor para cargo comissionado, tal informação deverá constar 
dos 



respectivos expedientes, juntamente com a denominação do cargo a ser ocupado. 
§ 4°. Em nenhuma hipótese poderão ser cedidos a este Poder servidores na 
condição 
de temporários no serviço público. 
Art. 4°. O Poder Judiciário do Estado do Pará poderá colocar, observada a 
reciprocidade, servidores titulares de cargos efetivos, integrantes de seu quadro 
funcional, à disposição de órgãos ou entidades da Administração Pública da 
União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
§ 1°. A reciprocidade de que trata o caput dependerá de convênio de cooperação 
técnica firmado entre este Poder e os órgãos nele mencionados. 
§ 2°. A solicitação de disposição de servidor será dirigida à presidência do 
TJ/PA, 
pela autoridade competente da entidade solicitante, devendo conter os dados 
referentes ao servidor solicitado e a justificativa do pedido. 
§ 3°. Recebido o pedido de cessão, o mesmo será encaminhado à Secretaria de 
Gestão de Pessoas, que após ouvir o servidor e a chefia de sua unidade de 
lotação, 
manifestar-se-á quanto a legalidade e conveniência do pleito, remetendo o 
processo à 
Presidência. 
§ 4°. Caberá, exclusivamente, ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, 
tendo 
em vista o interesse público, decidir a matéria, expedindo o respectivo ato. 
§ 5°. O ato de cessão estipulará o prazo máximo de 2 (dois) anos para sua 
vigência, 
podendo ser prorrogado, observados os procedimentos e condições estabelecidos 
neste artigo. 
§ 6°. A disposição poderá ser revogada a qualquer tempo por ato do Presidente 
do 
Tribunal de Justiça do Estado, o qual será comunicado ao órgão cessionário e ao 
servidor cedido. 
§ 7°. Quando a cessão ou disposição se der em decorrência da indicação de 
servidor 
para cargo comissionado, do pedido e do ato de disposição, caso autorizada, 
deverá 
constar, também, a denominação do cargo a ser ocupado. 
§ 8. Os servidores em estágio probatório poderão ser cedidos no estrito interesse 
da 
administração pública. 
Art. 5°. O ato de cessão não altera o vínculo do servidor com o órgão cedente, 
modifica, porém, o seu local de exercício. 
§ 1°. O órgão cessionário enviará, mensalmente, ao órgão de origem do servidor 
cedido, a respectiva frequência. 
§ 2°. Enquanto perdurar a disposição, qualquer ocorrência que deva constar nos 
assentamentos funcionais do servidor será, reciprocamente, objeto de informação 



entre os órgãos cedentes e cessionários. 
Art. 6°. Caberá à SGP, com a colaboração das unidades afins: 
I - manter nos assentamentos funcionais do servidor colocado a disposição, 
inclusive 
de outros órgãos ou entidades para este Poder, cópia dos seguintes documentos: 
a) ofício da autoridade competente solicitando a disposição do servidor; 
b) ofício da autoridade competente autorizando a cessão do servidor; 
c) ato de disposição ou cessão, com a devida publicação; 
d) ato de nomeação para cargo em comissão, quando for o caso; 
e) documento que comprove a respectiva opção pela remuneração, quando for o 
caso. 
II - organizar e manter um banco de dados, relativo a servidores cedidos de 
outros 
órgãos para o Poder Judiciário, bem como, deste para aqueles. 
III - elaborar relatórios anuais relativos às cessões, de modo a: 
a) subsidiar a autoridade competente quanto à manutenção ou não das cessões 
processadas. 
b) comparar as movimentações dos servidores cedidos com as metas 
concernentes ao 
cumprimento do disposto no art. 3° da Resolução n° 088/2009 do Conselho 
Nacional 
de Justiça – CNJ. 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo, inclusive, as cessões 
processadas 
antes da vigência da presente Resolução. 
Art. 7°. A caracterização do interesse público, nos processos de que trata a 
presente 
resolução, dar-se-á mediante a observância, da quantidade razoável de servidores 
para 
a realização adequada das atividades das diferentes unidades do poder Judiciário 
Estadual, sem prejuízo de outros fatores, a juízo da Presidência. 
Art. 8°. As cessões de que tratam os arts. 3° e 4° poderão ocorrer com ônus para 
o 
órgão cedente ou cessionário, condição que estará expressa no respectivo ato. 
§ 1°. Independente da responsabilidade quanto ao ônus, a remuneração dos 
servidores 
a disposição, nos termos dos arts. 3° e 4° desta Resolução corresponderá a de 
seus 
cargos, no órgão cedente. 
§ 2°. Os servidores a disposição, com ônus para o órgão cessionário, perceberão 
sua 
remuneração diretamente deste ou através do cedente, mediante ressarcimento. 
§ 3°. O servidor cedido, ainda que com ônus para o órgão cessionário, terá suas 
contribuições previdenciárias recolhidas em favor do regime de origem. 
§ 4°. O ressarcimento de ônus de disposição de servidor será empenhado, 
liquidado e 



pago pelo órgão cessionário, devendo prever os encargos incidentes sobre a 
remuneração do servidor. 
§ 5°. O atraso no ressarcimento aos cofres do Poder Judiciário pelo órgão 
cessionário 
por período superior a 90 (noventa) dias implicará na suspensão da disposição do 
servidor que, após a publicação do respectivo ato, deverá retornar ao seu órgão 
de 
origem. 
Art. 9°. É vedada a cessão ou disposição de servidor que esteja respondendo a 
sindicância e/ou processo administrativo disciplinar. 
Art. 10. As disposições desta Resolução não se aplicam às requisições 
processadas na 
forma da legislação pertinente. 
Art. 11. Os casos omissos serão decididos pela Presidência do Tribunal de 
Justiça, 
ouvida a Secretaria de Gestão de Pessoas. 
Art. 12. O disposto nesta resolução não se aplica aos Militares Estaduais 
solicitados 
a este Poder nos termos da Lei Estadual nº 6.500/02 e alterações. 
Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
Desembargadora ELIANA RITA DAHER ABUFAIAD 
Presidente, em exercício 
Desembargador MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE 
Corregedor de Justiça da Região Metropolitana de Belém, em exercício 
Desembargador RÔMULO JOSE FERREIRA NUNES 
Corregedor das Comarcas do Interior, em exercício 
Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO 
Desembargador JOÃO JOSÉ DASILVA MAROJA 
Desembargadora VÂNIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA 
Desembargador RAIMUNDO HOLANDA REIS 
Desembargadora BRÍGIDA GONÇALVES DOS SANTOS 
Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES 
Desembargadora MARNEIDE TRINDADE PEREIRA MERABET 
Desembargador CLÁUDIO AUGUSTO MONTALVÃO DAS NEVES 
Desembargador CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 
Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 
Desembargadora DIRACY NUNES ALVES 
Desembargador RONALDO MARQUES VALLE 
Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO 
Desembargadora HELENA PERCILA DE AZEVEDO DORNELLES 
Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
Desembargador ROBERTO GONÇALVES MOURA 



Desembargadora VERA ARAÚJO DE SOUZA 
TJ/PA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 5099/2012 - Terça-Feira, 28 de Agosto de 2012 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 
 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ  
 
 REVOGADA RESOLUÇÃO Nº013/2014-GP.  
DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 5509/2014 - 29 de Maio de 2014  
RESOLUÇÃO N°013/2011-GP.  
Dispõe sobre a atualização das normas do Programa de Estágio Curricular no âmbito 
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará e dá outras providências.  
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais, por deliberação de seus membros.  
CONSIDERANDO o poder regulamentar garantido pela autonomia administrativa 
prevista no art. 148 da Constituição Estadual;  
CONSIDERANDO a necessidade de consolidar e atualizar as normas deste Poder 
Judiciário especialmente em relação à Lei Federal n°. 11.788, de 25 de setembro de 
2008, que dispõe sobre o estágio curricular de estudantes concedidos por 
organizações pública e privadas;  
CONSIDERANDO a expansão das ações do Poder Judiciário no âmbito do Estado do 
Pará, no cumprimento de sua missão constitucional, inclusive no desenvolvimento de 
projetos de interesse social;  
CONSIDERANDO a necessidade de reordenar o Programa de Estágio Curricular do 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, oferecendo oportunidade de experiência 
prática supervisionada para estudantes de ensino médio, profissionalizante e 
superiores regularmente matriculados em instituições de ensino público e privados.  
RESOLVE:  
Art. 1o. Atualizar as normas que tratam sobre o estágio curricular de estudantes de 
ensino médio, profissionalizante, da educação especial e do ensino superior, 
regularmente matriculados em instituições de ensino público e privados, no âmbito do 
Poder Judiciário do Estado do Pará, de acordo com as normas inscritas nesta 
Resolução.  
Art. 2o. O estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido nos ambientes 
de trabalho do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, que visa proporcionar ao 
discente complementação educacional e preparação para o trabalho produtivo por 
meio do desenvolvimento de atividades relacionadas à sua área de formação 
acadêmica.  
Art. 3o. O Programa de Estágio Curricular do Tribunal de Justiça do Estado do Pará 
destina-se a ofertar vagas de estágio aos estudantes de cursos de ensino médio, 
profissionalizante, da educação especial e do ensino superior, regularmente 
matriculados em instituições de ensino público ou privados.  
§1º. O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação das 
diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico 
do curso. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO PARÁ  
 



§2º. Considera-se como Estágio obrigatório aquele definido como tal no projeto do 
curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma.  
§3º. O Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, 
acrescida à carga horária regular e obrigatória.  
§4º. A oferta de vagas de estágio aos estudantes de cursos de ensino superior 
destina-se a atender aos alunos que estejam cursando a partir do penúltimo ou último 
ano e não possuam dependências de matérias da grade curricular no respectivo curso 
de formação, salvo a previsão contida no §8° deste artigo, o qual será considerado 
como estágio não-obrigatório.  
§5°. O Programa de Estágio de que trata o caput deste artigo, será executado 
diretamente por meio de convênio de cooperação técnica com as instituições de 
ensino e/ou por meio de contrato com agentes de integração, não gerando qualquer 
vínculo empregatício do Poder Judiciário com as partes intervenientes.  
§6°. Para fazer parte do Programa de Estágio de que trata esta Resolução, o 
estudante não poderá estar realizando estágio em outra organização pública ou 
privada.  
§7°. Os estudantes dos cursos superiores de formação de tecnólogos, só poderão 
fazer parte do Programa de Estágio, mediante a comprovação da conclusão de pelo 
menos 50% do curso.  
§8°. Nas Comarcas do Interior, considerando as peculiaridades regionais em relação à 
oferta de cursos superiores, é admissível a contratação de estagiários que estejam 
cursando períodos inferiores aos estabelecidos no caput deste artigo, o qual será 
considerado como estágio não-obrigatório.  
Art. 4o. O número de vagas a ser disponibilizado pelo Programa de Estágio Curricular 
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará está limitado a 20% (vinte por cento) do 
quadro de Servidores do Poder Judiciário Estadual, conforme o disposto no art. 17, 
inciso IV, da Lei n° 11.788/2008, observada a disponibilidade orçamentária e financeira 
deste Poder.  
Art. 5°. A duração do estágio será de no mínimo 06 (seis) meses e no máximo 02 
(dois) anos, salvo quando se tratar de estagiário portador de necessidades especiais.  
§1°. As solicitações de prorrogação de estágio firmadas pelo prazo mínimo de que 
trata o caput deste artigo, deverão ser efetuadas pela unidade interessada, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do período de estágio, sob pena de 
desligamento automático do estagiário.  
§2°. A jornada de trabalho dos estagiários não poderá ultrapassar 20 (vinte) horas 
semanais.  
§3°. É obrigatório ao estagiário efetuar o registro do ponto eletrônico diário e, no caso 
de faltas, deve ser feita a justificativa por meio de requerimento até 72 (setenta e duas) 
horas após a ausência do estágio. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ  
 



§4°. Os estagiários lotados em unidades deste Tribunal e que ainda não dispõem de 
ponto eletrônico deverão encaminhar até o dia 10 (dez) de cada mês, a comprovação 
da freqüência devidamente atestada pelo Chefe imediato, sob pena de  
suspensão da bolsa-estágio.  
§5°. Nos períodos de avaliação/provas a carga horária do estagiário será reduzida à 
metade, desde que informada pela instituição de ensino. Caso precise faltar 
integralmente, deverá compensar às 2 horas restantes, posteriormente.  
§6°. Nos casos de ausência para participação em Congresso/Seminários e outros 
congêneres, a falta deverá ser compensada a pedido do estagiário, mediante a 
apresentação do comprovante de efetiva participação (certificado).  
§7°. Para os estagiários que estejam matriculados pelo período da manhã, na 
disciplina de prática jurídica, com aulas presentes, os dias de aula serão compensados 
integralmente;  
§8°. As faltas em razão de enfermidades deverão ser justificadas, por meio de 
requerimento no prazo de 72 horas, contendo atestado médico, no original, com o CID 
da enfermidade.  
Art. 6o. O estagiário será remunerado pelo pagamento de bolsa-estágio de acordo 
com os seguintes valores:  
I- Bolsa-estágio de ensino superior, correspondente a R$ 350,00 (trezentos e 
cinqüenta reais);  
II- Bolsa-estágio de ensino médio e profissionalizante, correspondente a R$ 250,00 
(duzentos e cinqüenta reais);  
§1°. O valor da Bolsa-estágio será corrigido de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e financeira do Poder Judiciário.  
Art. 7o. É assegurado aos estagiários integrantes do estágio não-obrigatório o 
pagamento de auxílio-transporte para fazer face às despesas de locomoção entre a 
residência e o estágio (e vice-versa), mediante requerimento à Secretaria de Gestão 
de Pessoas, no qual deve ser anexado o comprovante de residência.  
Art. 8o. O estágio se extingue de acordo com as seguintes condições:  
a) pela desistência por escrito do estudante, com antecedência mínima de 05 (cinco) 
dias úteis;  
b) pelo abandono, interrupção do curso ou reprovação;  
c) pela conclusão do curso, considerando-se neste caso o último dia útil do semestre 
letivo;  
d) por iniciativa do TJ/PA, a qualquer momento, no caso de conduta inadequada, 
desempenho insatisfatório, falta de assiduidade, descumprimento das obrigações 
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ  
 



assumidas ou outro motivo que comprometa o bom andamento do estágio;  
e) pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de 03 (três)  
dias consecutivos ou não, no período de 01 (um) mês. E, por 30 (trinta) dias durante o 
tempo previsto para duração do estágio.  
f) havendo licença médica por prazo superior a 15 (quinze) dias, poderá ensejar a 
suspensão do pagamento da bolsa-estágio nos dias correspondentes.  
Art. 9o. A realização do estágio não acarreta vínculo empregatício de qualquer 
natureza, de acordo com as disposições constantes no art. 3o. da Lei Federal n°. 
11.788, de 25 de setembro de 2008.  
§1°. É assegurado ao estagiário (a), sempre que o estágio for igual ou superior a 01 
(um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente 
durante suas férias escolares, ou em outro período desde que seja autorizado pela 
chefia imediata do estagiário;  
§2°. Os dias de recesso serão concedidos proporcionalmente quando o estágio tiver 
duração inferior a 1 (um) ano.  
Art. 10°. A realização do estágio dar-se-á mediante a formalização de Termo de 
Compromisso entre os representantes legais da parte Concedente (Tribunal), a 
instituição de ensino e o estagiário ou seu representante/assistente legal, constando 
os seguintes requisitos:  
I - Identificação do estagiário, da instituição de ensino e do curso;  
II- Período do curso, lotação e previsão de término do estágio;  
III- Duração do estágio, menção de que o estágio não acarretará vínculo empregatício;  
IV- Valor da bolsa-mensal, carga horária semanal de no máximo 20 (vinte) horas, de 
acordo com o horário de funcionamento do órgão e compatível com o horário escolar, 
cumprimento das normas disciplinares do trabalho, dos direitos e deveres do 
estagiário.  
V- Assinaturas do estagiário, do representante da instituição de ensino, do agente de 
integração e representante legal do Tribunal de Justiça.  
Art. 11°. Os estagiários deverão ser encaminhados pelo agente de integração, 
observando os requisitos exigidos nesta Resolução, na quantidade solicitada pelo 
setor responsável, até o 10° dia de cada mês, salvo as substituições necessárias.  
§1°. Nas Comarcas do Interior os candidatos a estágio serão encaminhados pelas 
instituições de ensino ou agente de integração aos respectivos Fóruns solicitantes, 
cabendo a seleção ao Diretor do Fórum de cada Comarca.  
§2°. O processo de seleção geral dos estagiários será realizado pelo agente de 
integração, mediante exame do histórico escolar e do currículo dos candidatos, 
conforme as PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO PARÁ  
 



exigências contidas nesta Resolução.  
§3°. A seleção será supervisionada pela Seção de Acompanhamento de Estágio e  
submetida à apreciação do (a) Secretário (a) de Gestão de Pessoas.  
Art. 12. O chefe imediato e o estagiário deverão comunicar com antecedência mínima 
de 15 (quinze) dias, à Seção de Acompanhamento de Estágio, o desligamento, 
desistência ou abandono do estágio, culminando a falta de comunicação na 
disponibilização da vaga para outro setor.  
Art. 13. Caso o estagiário não corresponder às expectativas da chefia imediata, esta 
deverá solicitar a substituição no prazo de 30 (trinta) dias, por meio de documento 
protocolizado à Secretaria de Gestão de Pessoas.  
Art. 14. É vedado o deslocamento do estagiário para acompanhar Magistrados que 
forem designados para assumir outras Varas, mesmo que em substituição.  
Parágrafo Único. Qualquer movimentação de lotação deverá ser requerida e deferida 
pela Seção de Acompanhamento de Estágio.  
Art. 15. A lotação dos estagiários será feita obedecendo a um estudo prévio das 
necessidades de estágio nas diversas unidades organizacionais deste Poder 
Judiciário.  
Art. 16. É vedada a readmissão de estagiários que tenham sido desligados por 
solicitação da chefia imediata, devidamente motivada, ou ainda, pelo descumprimento 
de qualquer hipótese prevista no art. 8o desta Resolução.  
Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário, especialmente as Resoluções n° 026/92-GP, n° 
022/94-GP, n° 013/95-GP, n° 002/98-GP, n° 014/98-GP, n° 005/99-GP, n° 007/01-GP, 
n° 010/03-GP, n° 004/04-GP e a Portaria n° 0635/2007-GP.  
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.  
Plenário Desembargador OSWALDO POJUCAN TAVARES, aos treze dias do mês de 
abril de dois mil e onze.  
Desembargadora RAIMUNDA DO CARMO GOMES NORONHA  
Presidente  
Desembargadora ELIANA RITA DAHER ABUFAIAD  
Vice-Presidente  
Desembargadora DAHIL PARAENSE DE SOUZA  
Corregedora da Região Metropolitana de Belém  
Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO  
Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior, em exercício PODER 
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ  
 



Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES  
Desembargador JOÃO JOSÉ DA SILVA MAROJA  
Desembargadora VÂNIA VALENTE DO COUTO F. BITAR CUNHA  
Desembargador RAIMUNDO HOLANDA REIS  
Desembargadora MARIA RITA LIMA XAVIER  
Desembargadora BRÍGIDA GONÇALVES DOS SANTOS  
Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO  
Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES  
Desembargador CLÁUDIO AUGUSTO MONTALVÃO DAS NEVES  
Desembargadora MARIA DO CARMO ARAÚJO E SILVA  
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES  
Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR  
Desembargadora DIRACY NUNES ALVES  
Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO  
Desembargadora HELENA PERCILA DE AZEVEDO DORNELLES  
TJ/PA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 4779/2011 - Quinta-Feira, 14 de Abril de 2011 
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ  
 



RESOLUÇÃO Nº011/2012-GP.  
Altera os incisos I e II do art. 6º da Resolução nº013/2011-GP, de 13 de abril de 
2011, e dá outras providências.  
O EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, por deliberação de seus membros.  
CONSIDERANDO que a última atualização monetária do valor da bolsa-estágio 
concedida aos estagiários, que participam do Programa de Estagio curricular do 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, ocorreu em abril de 2008, por meio da 
Resolução nº006/2008, de 07 de maio de 2008;  
CONSIDERANDO que foi procedida a atualização monetária referente ao período de 
maio de 2008 a julho de 2012, utilizando como indexador IPCA/IBGE, evidenciando 
uma defasagem monetária da ordem de 25,79% (vinte e cinco inteiros e setenta 
décimos e nove centésimos); e  
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o financiamento do desenvolvimento 
das atividades jurisdicionais, em observância à capacidade orçamentária e financeira 
do Poder Judiciário, no exercício de 2012.  
RESOLVE:  
Art.1º Alterar os incisos I e II do artigo 6º da Resolução nº013/2011-GP de 13 de abril 
de 2011, que passam a vigorar com as seguintes redações:  
‘Art. 
6º.......................................................................................................................................
.........  
I-Bolsa-estágio de ensino superior, correspondente a R$440,00(quatrocentos e 
quarenta reais);  
II-Bolsa-estágio de ensino médio e profissionalizante, correspondente a 
R$315,00(trezentos e quinze reais).  
...........................................................................................................................................
.......”  
Art.2º Esta Resolução entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos 1º de julho 
de 2012.  
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se  
Plenário Desembargador “Oswaldo Pojucan Tavares”, aos dezoito dias do mês de 
julho do ano de dois mil e doze.  
Desembargadora ELIANA RITA DAHER ABUFAIAD  
Presidente, em exercício PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARÁ  
 



Desembargador RÔMULO JOSE FERREIRA NUNES  
Vice-Presidente, em exercício  
Desembargadora DAHIL PARAENSE DE SOUZA  
Corregedora da Região Metropolitana de Belém  
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS  
Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior  
Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO  
Desembargador JOÃO JOSÉ DA SILVA MAROJA.  
Desembargadora VÂNIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA  
Desembargadora BRÍGIDA GONÇALVES DOS SANTOS  
Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA  
Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES  
Desembargador CLÁUDIO AUGUSTO MONTALVÃO DAS NEVES  
Desembargadora MARIA DO CARMO ARAÚJO E SILVA  
Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO  
Desembargadora HELENA PERCILA DE AZEVEDO DORNELLES  
Desembargador ROBERTO GONÇALVES MOURA  
Desembargadora VERA ARAÚJO DE SOUZA  
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